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Considerando que, conforme é púbico e 
coronavírus ainda não está contida e poderão surgir novos 
saúde; 

Considerando que o Executivo M · · al poderia promover um 
Decreto estabelecendo que haja um controle maior da entrada da população em todos os 
supermercados de nossa cidade, bem como, que seja reaberto o comércio aos sábados com 
intuito de evitar aglomerações durante a semana; 

Considerando que a saúde é um direito de todos e está prevista em 
nossa Constituição Federal. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, estude a possibilidade de expedir Decreto para que haja um controle maior da 
entrada da população em todos os supennercados de nossa cidade, bem como, que seja 
reaberto o comércio aos sábados com intuito de evitar aglomerações durante a semana. 

Sala das Sessões, 13 
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